
 

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº , DE 2024
                            (Do Deputado Zé Trovão)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao
Excelentíssimo  Senhor  Ministro  da
Infraestrutura,  solicitando  destinação  de
recursos  financeiros  para  a  execução  de
obras  de  infraestrutura,  mais
especificamente  no  que  tange  a
pavimentação  nas  estradas  de  Avencal  de
Cima,  Rio  da  Areia,  para  o  Município  de
Mafra, localizado Estado de Santa Catarina.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo

113, inciso I, § 1°, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

que  seja  encaminhada,  ao  Excelentíssimo  Senhor  Ministro  da

Infraestrutura,  a  Indicação  anexa,  solicitando  a  destinação  de

recursos financeiros para a execução de obras de infraestrutura, mais

especificamente  no  que  tange  a  pavimentação  nas  estradas  de

Avencal de Cima, Rio da Areia, para o Município de Mafra, localizado

no Estado no de Santa Catarina.

Brasília, de de 2024.

ZÉ TROVÃO
Deputado Federal

PL/SC
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INDICAÇÃO Nº , DE 2024
(Do Senhor Zé Trovão)

Solicita  ao  Excelentíssimo  Senhor
Ministro  da  Infraestrutura,  a
destinação  de  recursos  financeiros
para  a  execução  de  obras  de
infraestrutura,  mais  especificamente
no  que  tange  no  que  tange  a
pavimentação  nas  estradas  de
Avencal de Cima, Rio da Areia, para o
Município  de  Mafra,  localizado  no
Estado de Santa Catarina.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Infraestrutura,

A região de Avencal de Cima, em Rio da Areia, destaca-se

como  importante  polo  de  produção  de  grãos,  com uma produção

anual  de  cerca  de  60  mil  toneladas.  Essa  atividade  exerce  papel

crucial na economia local e estadual, gerando renda e emprego para

a comunidade.

No  entanto,  a  infraestrutura  precária  das  estradas  da

região representa um grande desafio para o escoamento da produção

e  para  o  desenvolvimento  local.  As  vias  não  pavimentadas  se

transformam em atoleiros durante o período chuvoso, impedindo o

tráfego de veículos e dificultando o escoamento da produção agrícola.

Essa situação impacta negativamente a economia local,

gerando perdas para os produtores e dificultando o acesso a insumos

e serviços. Além disso, a falta de pavimentação compromete o acesso

à educação, pois cerca de duzentos estudantes da região dependem

do transporte escolar para frequentar a escola municipal.

A pavimentação das estradas de Avencal de Cima é um

investimento  essencial  para  o  desenvolvimento  local  e  para  a
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qualidade  de  vida  da  comunidade.  A  comunidade  espera  que  as

autoridades  competentes  tomem  as  medidas  necessárias  para

atender a essa demanda urgente.

A imagem abaixo mostra o trajeto de 8,4 Km, a serem

estruturados com pavimentação para acesso.

Diante  do  exposto,  como  representante  do  município

nesta Casa, solicito apoio urgente para pavimentação das estradas da

região.  Essa  medida  é  essencial  para  garantir  o  escoamento  da

produção agrícola, impulsionar a economia local e garantir o acesso à

educação para as crianças da comunidade.

Sala das Sessões, em de de 2024.

ZÉ TROVÃO
Deputado Federal

PL/SC
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